
Estado da São Paulo
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PEWIS PIPAT',:0R'2, Secretário F-unicipal 

de Louveira, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições lefjais:
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Artipo 12:- Conceder 30(Trinta) dias

de férias referente ao periodo de 10 Janeiro de 1.981 à 09 de 

Janeiro de 1.982, ao seguinte servidor no periodo abaixo:
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Ar ti Eo 2 5 : -1^s t a Portaria entrara em

vipor na data de B.ua publicação.
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